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ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é o instrumento utilizado pelo Governo para planejar a

utilização da sua arrecadação ($). O orçamento contém estimativa das

receitas e autorização para realização de despesas (receitas = despesas) em

um determinado exercício que, no Brasil, coincide com o ano civil.
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PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS - PRINCIPAIS

 Legalidade: As peças orçamentárias: PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual),  bem como 

os créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) serão 

autorizados/criados por lei e abertos por decreto executivo.                     

Fundamentação: Lei 4.320/64 e Constituição Federal (37, 165 e 166);

 Unidade: O orçamento deve ser unificado em uma só peça (LOA). 

Fundamentação: Lei 4.320/64 (Art. 2º) e Constituição Federal (Art. 165);

 Universalidade: O orçamento público deve conter todas as receitas e 

despesas previstas para o exercício. Ou seja, todas as fontes de recurso.

Fundamentação: Lei 4.320/64 (Art. 2º, 3º e 4º) e Constituição Federal 

(Art. 165);

 Anualidade ou Periodicidade: O orçamento público tem vigência 

para o período de um ano. No Brasil sua vigência coincide com o 

ano civil que vai de 1º de janeiro a 31 de dezembro.                    

Fundamentação:  Lei nº 4.320/64 (Art. 2º de 34) e Constituição 

Federal (Art. 165, III).
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FONTE/DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

Objetivo: identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos.

Por meio do orçamento, essas fontes/destinações são associadas a 

determinadas despesas de forma a evidenciar os meios para atingir os 

objetivos públicos.

O mesmo código utilizado para controle das destinações da receita 

orçamentária também é utilizado na despesa.

Tabela de Fontes anexa a Lei Nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019 (LOA)
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RECURSO EXTRAORÇAMENTO

Ingressos Extraorçamentários: são recursos financeiros de caráter 

temporário, do qual o Estado é mero agente depositário, não integram a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). Não representam disponibilidade de recurso.

Dispêndio Extraorçamentário: são saídas compensatórias no ativo e no 

passivo financeiro – representam desembolsos de recursos de terceiros em 

poder do ente público. Não integram a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Exemplo: Devolução dos valores de terceiros (cauções/depósitos), 

consignações/retenções, pagamento de restos a pagar, entre outros. 

Quando o dispêndio extraorçamentário se originar de uma despesa 

orçamentária, como por exemplo, restos a pagar e consignatária, mantemos 

a fonte de recurso original. 

Quando o recurso se originar de depósitos de terceiros utilizamos a 

fonte 099.000.001 (Recurso Extraorçamentário).
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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL

 Previsão da Receita

• Por volta de junho de cada ano, a CAF (Coordenadoria de Administração 

Financeira), que pertence a Secretaria da Fazenda e Planejamento, 

publica comunicado, no Diário Oficial do Estado, solicitando o 

preenchimento no SIR (Sistema Integrado da Receita) das informações 

referentes à previsão da Receita para o exercício seguinte.

• Essa previsão, referente aos Convênios, é elaborada e inserida no SIR 

pela Contabilidade/DGA.

• Os valores previstos são incluídos no SIR por: 

- Fonte de Recurso;

- Subalínea da Receita (Rubrica); 

• Também é necessário preencher um campo de justificativa para a previsão 

informada.
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CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA - LOA

Lei nº 16.923/2019 
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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL

 Distribuição da Despesa

• Por volta de julho de cada ano, a AEPLAN nos solicita a distribuição da 

Despesa por fonte de recurso – fontes 004 e 005 - e item da despesa para 

inclusão no Sistema POS (Proposta Orçamentária Setorial), conforme 

determinado por Resolução SPO, publicada no DOE e Ofício Circular 

enviado pelo Secretário da Fazenda e Planejamento ao Reitor da 

Universidade.

• Essa distribuição, referente aos Convênios, é elaborada pela 

Contabilidade/DGA e inserida no Sistema POS pela AEPLAN. 

• As informações são juntadas ao processo de Controle do Orçamento 

Legal de Convênios, assim como as solicitações realizadas nos Sistemas 

SIR e SAO. Em 2018 e 2019 estamos utilizando 01-P-2820/2018.
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CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Classificação da Despesa Orçamentária

• Por Função e Estrutura Programática (Funcional Programática Legal –

FPL)

• Por Natureza – Portaria CO nº 09/2018 (vigente no Estado de São Paulo): 

a. Categoria Econômica

b. Grupo de Natureza da Despesa

c. Elemento de Despesa

• Por Fonte/Destinação de Recursos: identifica a origem dos recursos que 

estão sendo utilizados.
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CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA LOA

Lei nº 16.923/2019
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ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Créditos Adicionais – Lei nº 4.320/1964.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida 

de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos:       

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 

dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 

vinculadas.
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Empenhos 2018

Restos a Pagar Não Processados = 

Despesa Empenhada – Despesa 

Liquidada = R$ 66.422.517,21
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Empenhos anteriores a 2018

Restos a Pagar Não Processados = 

Inscrição de RPNP – Liquidação de 

RPNP – Cancelamento de  RPNP = 

R$ 4.879.341,61
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL
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FONTES DE RECURSOS UTILIZADAS PELA 
UNICAMP

Atualmente, a Universidade utiliza as seguintes fontes de recursos (sintéticas):

001 - Recurso Tesouro (recursos referentes ao repasse de 2,1958% da 

arrecadação do ICMS destinados à Educação + Lei Kandir);

002 - Recursos Vinculados Estaduais (contribuição/complementação 

aposentadoria/pensões);

004 - Recursos Próprios (receita realizada pela Universidade, convênios 

estaduais, municipais e com instituições privadas); 

005 - Recursos Vinculados do Governo Federal (convênios federais); 

042 - Superávit Financeiro de Recursos Vinculados Estaduais;

044 - Superávit Financeiro de Recursos Próprios;

045 – Superávit Financeiro de Recursos Vinculados do Governo Federal; e

081 – Intraorçamentária Tesouro (recursos referentes ao repasse de 2,1958% da 

arrecadação do ICMS destinados à Saúde).
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ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Decreto nº 63.777, de 31 de outubro de 2018

Normas relativas ao encerramento da execução orçamentária e financeira

Artigo 2º - Os pedidos de confirmação do excesso de arrecadação ou superávit 

financeiro de receitas próprias, vinculadas ou operações de crédito deverão ser 

formalizados mediante a utilização do SIR, até 06 de novembro de 2018.

Parágrafo único - As solicitações de alterações orçamentárias referentes às 

receitas de que trata o “caput” do artigo, desde que confirmadas no SIR, poderão 

ser formalizadas no SAO, até 09 de novembro de 2018.

Artigo 3° - A emissão de empenhos deverá ser efetuada até 1º de dezembro de 

2017.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo os empenhos 

decorrentes de créditos suplementares concedidos posteriormente, bem como, 

os empenhos referentes a vinculações constitucionais, pessoal e encargos, 

serviço da dívida, sentenças judiciais e transferências constitucionais.
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REALIDADE ATÉ 2019 - CONVÊNIOS

Embora todos os convênios com a Universidade estejam previstos na LOA e as 

alterações orçamentárias sejam processadas junto à Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Estado de São Paulo, essa prática não foi disseminada na 

Universidade e não estava presente no Sistema Orçamentário e Financeiro –

SOF, para a execução tipo 2 – Convênios. Dessa forma:

- O Orçamento Legal no SOF, para convênios, transpunha exercícios, ou seja, o 

saldo ia se acumulando ano após ano, não existindo o orçamento do 

exercício;

- A anulação de restos a pagar suplementava o orçamento do convênio 

(anulação de restos a pagar não é considerada receita, portanto, não pode ser 

utilizada para suplementação de orçamento – créditos adicionais);

- Não era amplamente tratada a questão do Superávit Financeiro [O recurso ($) 

que sobra após o pagamento de todas as despesas empenhadas] apurado em 

Balanço Patrimonial (31/12). Esse recurso deve ser utilizado para cobertura de 

créditos adicionais.
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REALIDADE ATÉ 2019 - CONVÊNIOS

Algumas Consequências da política até então adotada pela 

Universidade:

- Não havia como fazer a previsão da receita e fixação da despesa, para a 

LOA, com base nas informações disponíveis no SOF. Atualmente, a 

Contabilidade realiza essa projeção com base no histórico dos Convênios;

- Descontrole dos restos a pagar – empenhos que ficam abertos por anos, 

sem previsão de execução real da despesa;

- Dificuldade para empenhamento de despesa utilizando os recursos de 

Superávit Financeiro.
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A PARTIR DE 2020: ANUALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE        
CONVÊNIOS

A anualização do orçamento de Convênios demandará uma mudança de 

cultura no âmbito da Universidade.

É importante que os executores tenham clareza sobre:

- a diferença existente entre Orçamento e Saldo Bancário; 

- a necessidade de se dividir, por exercício financeiro, as Receitas e 

Despesas do Convênio Plurianual, conforme determinado no Termo do 

Convênio; 

- a importância de se empenhar somente o necessário e não inscrever em 

restos a pagar despesas que não acontecerão de fato; e

- recursos recebidos (receita orçamentária) não comprometidos 

(empenhados) no mesmo exercício, serão tratados em fonte de recurso 

específica de Superávit Financeiro no próximo exercício. 
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Contato Contabilidade

Equipe: Ana, Cibele, Elaine, Michele e Richard

E-mail: contab@dga.unicamp.br

Ramais: 14403, 14409, 14410 e 14415
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